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REQUERENTE: MARLI DE SA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 

Precat 
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

Precatório (numeração GPrec): 10696/2021

Processo de referência: 0003577-70.2010.5.12.0003

 

ASSUNTO: Despacho – Conversão do Feito em PJE-2º Grau

De ordem da Presidência do E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, na
forma da Portaria SEAP nº 79/2022, e com fundamento no § 1º do art. 9º da
Resolução CSJT nº 314/2021, c/c do parágrafo único do art. 5º da Resolução CNJ nº
303/2019 e do art. 1º da Resolução CSJT nº 185/2017, procedo ao cadastro deste
precatório no PJe-JT 2º Grau, com nova numeração, por meio da conversão do
originário do PJe-JT 1º Grau.

Em cumprimento à mesma determinação superior também informo que:

1) Os procuradores das partes serão intimados da conversão, com a ciência da
numeração completa do processo gerado pelo  inclusive para, sesistema PJe-2º Grau,
for o caso, procederem, no prazo máximo de 10 dias, ao prévio credenciamento no
sistema PJe-JT, porquanto o acesso e o peticionamento nesse sistema exigirão,
doravante, o uso da certificação digital, nos moldes do artigo 5º da Resolução CSJT nº
185/2017.

2) Consolidada a ciência prevista no item anterior, os procuradores das partes
passarão a acompanhar a tramitação processual, a peticionar e a praticar todos os
atos processuais exclusivamente no PJE-2ºGrau, nos termos da Resolução CSJT nº 185
/2017. As peças e/ou documentos recebidos fora do PJE-2ºGrau serão rejeitadas,
descartadas, não constarão de qualquer registro e não produzirão efeito(s) legal(is).
As Secretarias observarão as regras previstas na referida norma, nos casos de
urgência e em que excetuem a obrigatoriedade de utilização de assinatura digital.
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FLORIANOPOLIS/SC, 13 de junho de 2022.

JORILTON DE SOUZA
Assessor
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0003577-70.2010.5.12.0003

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/11/2010
Valor da causa: R$ 22.000,00
 
Partes:

RECLAMANTE: MARLI DE SA
ADVOGADO: JAMILTO COLONETTI
RECLAMADO: ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI
RECLAMADO: MUNICIPIO DE ICARA
PERITO: JOSE DE OLIVEIRA RAMOS
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RO-0003577-70.2010.5.12.0003 - 1a Turma

RECURSO DE REVISTA
Recorrente(s): 1.  MUNICÍPIO DE IÇARA

2.  UNIÃO
Advogado(a)(s): 1.  Giovanni Brogni (SC - 10861)
Recorrido(a)(s): 1.  MARLI DE SÁ

2.  MUNICÍPIO DE IÇARA
3.  AFASI - ASSOCIAÇÃO FEMININA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA

Advogado(a)(s): 1.  Milton Mendes de Oliveira (SC - 2908)
2.  Giovanni Brogni (SC - 10861)
2.  Evelin da Silva Pizzetti (SC - 26800)

Interessado(a)(s): 1.  UNIÃO
2.  AFASI - ASSOCIAÇÃO FEMININA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA

RECURSO DE: MUNICÍPIO DE IÇARA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/03/2012 - fl. 238;
recurso apresentado em 12/04/2012 - fl. 239).

Regular  a  representação  processual  (nos  termos  da  OJ  52/SDI-
I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  EMPREGADOR  /
INDENIZAÇAO POR DANO MORAL.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

O Município refuta o pagamento de indenização por danos morais
que lhe foi imposto, ao argumento de que não cometeu nenhuma ilicitude.

Consta do acórdão, às fls. 234v/235:

Documento assinado eletronicamente por Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, Desembargador-Vice-Presidente
no exercício da Presidência, em 23/05/2012 às 14:08 (Lei 11.419/2006).

Processo: 0003577-70.2010.5.12.0003 http://www.trt12.jus.br/doe/visualizarDocumento.do?acao=doc&id=2...

1 of 4 18/04/2022 13:03
Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 13/06/2022 17:41:00 - 8e074f3

Fls.: 43



RO-0003577-70.2010.5.12.0003 - 1a Turma

Documento assinado eletronicamente por Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, Desembargador-Vice-Presidente
no exercício da Presidência, em 23/05/2012 às 14:08 (Lei 11.419/2006).

Demonstrado  o  ato  ilícito  da  empregadora  (mora  salarial)  que
acarretou  dano  à  integridade  moral  da  empregada,  reputo
configurada a sua responsabilidade civil (CC, art. 927) e fixo em R$
5.000,00 o valor a ser pago a título indenizatório.

Dou provimento ao apelo, nesse item, para condenar o reclamado ao
pagamento da indenização por dano moral, no valor de R$ 5.000,00.

O recorrente logrou demonstrar  divergência  jurisprudencial  válida,
com o aresto colacionado à fl. 247 com o seguinte teor:

ATRASO  DO  PAGAMENTO  DE  VERBAS  RESCISÓRIAS  -
DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA - O atraso no pagamento das
verbas  rescisórias,  por  si  só,  ainda que seja  prática reprovável  do
ponto de vista jurídico-trabalhista, mas sem qualquer demonstração
de sua repercussão nefasta na órbita dos direitos da personalidade, é
insuficiente à indenização pretendida.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /
TRANSCENDÊNCIA.

Sendo  o  juízo  primeiro  de  admissibilidade  de  conhecimento
incompleto, remeto ao TST o exame dos demais temas elencados (Súmula nº 285 do
TST).

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista do Município.

RECURSO DE: UNIÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 24/04/2012 - fl. 276;
recurso apresentado em 02/05/2012 - fl. 277).

Regular  a  representação  processual  (nos  termos  da  OJ  52/SDI-
I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  DO  TRABALHO  /
LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / DESCONTO
FISCAL.

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  DO  TRABALHO  /
LIQUIDAÇÃO /  CUMPRIMENTO /  EXECUÇÃO /  VALOR DA
EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):
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Documento assinado eletronicamente por Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, Desembargador-Vice-Presidente
no exercício da Presidência, em 23/05/2012 às 14:08 (Lei 11.419/2006).

- violação do art. 5º, II, 37, 114, VIII, 146, III, "a", 153, III, e 150, §
6º, da Constituição da República.

- violação dos arts. 43 e 111, do CTN, 46, da Lei nº 8.541/92, 3º, §§
1º e 4º, e 6º,da Lei nº 7.713/88, 39, 43, XIV, § 3º, 56, 640, do Decreto nº 3.000/99,
16, parág. único, da Lei nº 4.506/64, 12, da Lei nº 7.713/88, e 92, do CC.

- divergência jurisprudencial.

A União pugna pela inclusão dos juros de mora na base de cálculo do
imposto de renda.

O posicionamento do Regional foi nos seguintes termos (fl. 236):

Revendo  posicionamento  antes  adotado,  indefiro  a  pretensão
recursal, uma vez que o § 1º, inc. I, do art. 46 da Lei nº 8.541/92
exclui  expressamente  os  juros  de  mora  da  base  de  incidência  do
imposto de renda.

Ademais, desde de o advento do Código Civil de 2002, por força do
seu art. 404, parágrafo único11, aos juros vem sendo reconhecida a
natureza indenizatória e, por isso, afastada a incidência do imposto
de renda sobre eles.

A jurisprudência do STJ já está sedimentada neste sentido.

Nesse  sentido,  também  é  a  Orientação  Jurisprudencial  nº  400  da
STD-1 do TST. (grifei)

Observo que a Turma decidiu em sintonia com a OJ nº 400 da SDI-I
do  TST,  o  que  inviabiliza  o  seguimento  do  recurso,  inclusive  por  dissensão
jurisprudencial (§ 4º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333/TST):

OJ-SDI1-400.  IMPOSTO  DE  RENDA.  BASE  DE  CÁLCULO.
JUROS DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) Os
juros  de  mora  decorrentes  do  inadimplemento  de  obrigação  de
pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto
de  renda,  independentemente  da  natureza  jurídica  da  obrigação
inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do
Código Civil de 2002 aos juros de mora.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista da União.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de 28
de junho de 2010.

Publique-se e intime-se.

Florianópolis, 23 de maio de 2012.
/rmab

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Desembargador-Vice-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, Desembargador-Vice-Presidente
no exercício da Presidência, em 23/05/2012 às 14:08 (Lei 11.419/2006).
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 24/04/2012 - fl. 276; 

recurso apresentado em 02/05/2012 - fl. 277).
Regular a representação processual (nos termos da OJ 52/SDI-I/TST).
Isento de preparo (CLT, art. 790-A).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / 

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / DESCONTO FISCAL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / 

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA 
EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):
- violação do art. 5º, II, 37, 114, VIII, 146, III, "a", 153, III, e 150, § 6º, 

da Constituição da República.
- violação dos arts. 43 e 111, do CTN, 46, da Lei nº 8.541/92, 3º, §§ 1º 

e 4º, e 6º,da Lei nº 7.713/88, 39, 43, XIV, § 3º, 56, 640, do Decreto nº 
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3.000/99, 16, parág. único, da Lei nº 4.506/64, 12, da Lei nº 7.713/88, e 92, 
do CC.

- divergência jurisprudencial.
A União pugna pela inclusão dos juros de mora na base de cálculo do 

imposto de renda.
O posicionamento do Regional foi nos seguintes termos (fl. 236):

Revendo posicionamento antes adotado, indefiro a 
pretensão recursal, uma vez que o § 1º, inc. I, do art. 46 da Lei nº 
8.541/92 exclui expressamente os juros de mora da base de 
incidência do imposto de renda.

Ademais, desde o advento do Código Civil de 2002, por 
força do seu art. 404, parágrafo único11, aos juros vem sendo 
reconhecida a natureza indenizatória e, por isso, afastada a 
incidência do imposto de renda sobre eles.

A jurisprudência do STJ já está sedimentada neste sentido.
Nesse sentido, também é a Orientação Jurisprudencial nº 

400 da STD-1 do TST. (grifei)

Observo que a Turma decidiu em sintonia com a OJ nº 400 da SDI-I do 
TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por dissensão 
jurisprudencial (§ 4º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333/TST):

OJ-SDI1-400. IMPOSTO DE RENDA. BASE DE 
CÁLCULO. JUROS DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 
404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 
02, 03 e 04.08.2010) Os juros de mora decorrentes do 
inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não 
integram a base de cálculo do imposto de renda, 
independentemente da natureza jurídica da obrigação 
inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 
do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista da União. (Fls. 582/584)
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IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE 
MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 
BRASI-LEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) 

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de 
pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto de renda, 
independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida, ante o 
cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos 
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I - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. DAS 
VERBAS RESCISÓRIAS. IRRESPONSABILIDADE DO ENTE 
PÚBLICO

O Juízo de primeiro grau condenou a primeira demandada (Associação 
Feminina de Assistência Social de Içara - AFASI) ao pagamento de verbas 
decorrentes do contrato de trabalho havido com a autora, tendo o segundo 
reclamado, Município de Içara, sido condenado apenas de forma subsidiária. 

No recurso, o segundo demandado insurge-se contra a decisão, 
argumentando a nulidade da contratação e a inexistência de qualquer 
responsabilidade por parte do ente público.

A hipótese dos autos não trata de reconhecimento de vínculo 
empregatício com o Município de Içara, mas sim da caracterização de sua 
responsabilidade subsidiária pelo fato de ter a administração pública se 
beneficiado do trabalho prestado pela autora na relação havida com a 
primeira demandada. Assim sendo, não tem lugar a tese de nulidade do pacto 
empregatício, tampouco, afigura-se cabível a não aplicação das normas 
coletivas da categoria.

Observa-se que nos presentes autos, embora o município não tenha 
contratado diretamente a autora, ele é de fato beneficiário último do trabalho 
por ela prestado.

A pretendida exclusão do ente público não se compatibiliza com o 
espírito tuitivo do Direito do Trabalho e não pode gerar total 
irresponsabilidade daquele que foi beneficiado pelos serviços prestados pelo 
trabalhador.

De fato, competia ao demandado, que se aproveitou diretamente do 
esforço despendido pela autora, verificar e fiscalizar a idoneidade da 
empresa prestadora de serviços, demonstrando que esta se encontrava em 
situação econômico-financeira que lhe permitisse cumprir as obrigações 
contratuais sem lesar os empregados. Exsurge dessa situação a hipótese da 
culpa in eligendo, decorrente do estatuído no art. 159 do Código Civil, 
aplicado por força do disposto no art. 8º da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Culpa in eligendo, nas palavras de Maria Helena Diniz, advém da má 
escolha daquele a quem se confia a prática de um ato ou o adimplemento de 
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uma obrigação (in Curso de Direito Civil Brasileiro , Responsabilidade 
Civil, vol. II, 3ª edição, 1987).

Os arts. 58 e 67, ambos da Lei nº 8.666/93, também conferem à 
administração pública o dever de fiscalizar a empresa vencedora no processo 
licitatório. Ademais, essa responsabilidade também advém do próprio 
contrato firmado com a subcontratada, que lhe confere amplos poderes de 
fiscalização no que tange aos recursos humanos e respectivos encargos 
trabalhistas e previdenciários. Se deixou de fazê-lo, deve arcar com a 
consequência de sua omissão, respondendo pelo inadimplemento dos 
direitos do trabalhador decorrentes da despedida injusta.

De outra parte, a nova redação dada à Súmula 331, itens V e VI, pela 
Resolução nº 174, de 24 de maio de 2011, que dispõem:

Súmula nº 331
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os itens 
V e VI à redação)

...
V Os entes integrantes da Administração Pública direta e 
indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do 
item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no 
cumprimento das obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações 
contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. 
A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento 
das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa 
regularmente contratada.
VI A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços 
abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao 
período da prestação laboral.

Embora a nova redação dada ao inciso V da Súmula 331 do TST, diga 
que o simples inadimplemento das obrigações trabalhistas, por si só, não gera 
a responsabilidade subsidiária, dele se pode extrair também que os órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista não podem simplesmente invocar a sua 
condição para se eximir das obrigações trabalhistas inadimplidas pelo 
empregador escolhido por seu intermédio, ainda mais quando o sindicato da 
categoria do prestador de serviços intervém em nome de todos os 
empregados, em razão do descumprimento total das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias.
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Insta assinalar, finalmente, que a Constituição da República incluiu 
entre os fundamentos do Estado Democrático de Direito, a dignidade da 
pessoa humana e os valores sociais do trabalho, valores esses que não podem 
ser preteridos em face da primazia da administração pública em detrimento 
do trabalho.

No mais, registro que a responsabilidade subsidiária é integral. Vale 
dizer, as verbas decorrentes do descumprimento das obrigações trabalhistas, 
sejam de cunho indenizatório ou repressivo (penalidade), estão abrangidas 
pela responsabilidade subsidiária, não existindo amparo legal para a 
exclusão dessas parcelas da condenação, nem mesmo daquelas referentes às 
verbas rescisórias.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do Município neste item.
(Fls. 459/463)
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"Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 
respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso 
evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 
8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das 
obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. 
A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada."
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Os arts. 58 e 67, ambos da Lei nº 8.666/93, também conferem à 
administração pública o dever de fiscalizar a empresa vencedora no processo 
licitatório. Ademais, essa responsabilidade também advém do próprio 
contrato firmado com a subcontratada, que lhe confere amplos poderes de 
fiscalização no que tange aos recursos humanos e respectivos encargos 
trabalhistas e previdenciários. Se deixou de fazê-lo, deve arcar com a 
consequência de sua omissão, respondendo pelo inadimplemento dos 
direitos do trabalhador decorrentes da despedida injusta.

IV INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
A autora repisa o pedido de pagamento de compensação por danos 

morais, pautada no fato de não lhe terem sido satisfeitas as verbas rescisórias 
e, por decorrência, da aflição e constrangimentos sofridos. 
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Registro que a primeira ré embora devidamente citada, não 
compareceu à audiência, sendo assim considerada revel, e aplicada a ela a 
pena de confissão quanto a matéria fática.

Com razão a autora.
Entendo que, no presente caso, o abalo não necessita de prova, por ser 

presumível, ante o caráter alimentar das verbas pleiteadas e não pagas, assim 
como em razão da impossibilidade de o credor do direito saldar seus 
compromissos oportuno tempore e se sujeitar, por razões a que não deu 
causa, ao eventual pagamento de multas, juros, atualização monetária e, 
ainda sofrer os mais diversos constrangimentos pelo inadimplemento de suas 
obrigações.

Dessa forma, a lesão à integridade moral resta presumida, pois o dano 
decorrente do atraso salarial prescinde para a sua configuração de prova 
quanto à sua ocorrência, diante da comprovação do fato potencialmente apto 
a produzir a violação de um direito personalíssimo do indivíduo, tal como se 
revela em concreto. 

Demonstrado o ato ilícito da empregadora (mora salarial) que 
acarretou dano à integridade moral da empregada, reputo configurada a sua 
responsabilidade civil (CC, art. 927) e fixo em R$ 5.000,00 o valor a ser pago 
a título indenizatório.

Dou provimento ao apelo, nesse item, para condenar o reclamado ao 
pagamento da indenização por dano moral, no valor de R$ 5.000,00. (Fls.
470/471)
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"(...) DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. Discute-se, nos autos, se a 
dispensa do reclamante sem o pagamento, no tempo previsto na CLT, das 
verbas rescisórias gera o pagamento de indenização por danos morais. Com 
efeito, extrai-se do acórdão regional que o pagamento das verbas rescisórias 
foi realizado a destempo. Contudo, o Tribunal Regional rejeitou o pedido de 
indenização por danos morais em decorrência da dispensa sem pagamento 
imediato das verbas rescisórias, por entender que o atraso no pagamento 
dessas verbas é ilícito trabalhista, com previsão de sanção específica. Com 
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efeito, a ausência de pagamento das verbas rescisórias, da emissão das guias 
de liberação do seguro-desemprego e da entrega dos documentos para saque 
do FGTS, por si só, sem a prova de outros prejuízos sofridos pelo 
empregado, de forma concreta e efetiva, não enseja a condenação ao 
pagamento da indenização por danos morais, pois, no mundo jurídico, há 
previsão de penalidade específica para essa conduta ilícita do empregador, 
qual seja a multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT. Recurso de revista 
não conhecido. (...)." (RR-2482-21.2011.5.12.0051, Rel. Min. José Roberto 
Freire Pimenta, 2.ª Turma, DEJT 23/8/2013)

"(...) INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EMPREGADOR QUE 
NÃO PAGOU VERBAS RESCISÓRIAS. PREJUÍZO NÃO 
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Decisão do TRT em 
sintonia com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o atraso no 
pagamento das verbas rescisórias não gera indenização por dano moral, se 
não demonstrado algum fato objetivo do qual se possa inferir que houve 
abalo moral. Isso porque o que gera o dano não é a mora em si, mas as 
circunstâncias nas quais se configurou, e/ou as consequências eventualmente 
advindas desse atraso, como, por exemplo, a inscrição do devedor em 
cadastros de inadimplência. Recurso de revista de que não se conhece." (RR-
688-39.2010.5.05.0036, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6.ª Turma, 
DEJT 23/8/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DANO 
MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS 1. 
Dano moral trabalhista é o agravo ou o constrangimento moral infligido quer 
ao empregado, quer ao empregador, mediante a violação a direitos ínsitos à 
personalidade, como consequência da relação de emprego. Não se identifica, 
pois, necessariamente, com qualquer infração da legislação trabalhista, eis 
que tal implicaria banalizar e retirar seriedade ao instituto. 2. O atraso no 
pagamento de verbas rescisórias, a exemplo do retardamento no pagamento 
de salários, não afronta os direitos de personalidade do empregado, de modo 
a caracterizar dano moral. 3. Decisão regional proferida em conformidade 
com a iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho.   4. Óbice de admissibilidade inscrito na Súmula nº 333 do 
Tribunal Superior do Trabalho. 5. Agravo de instrumento a que se nega 
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provimento." (AIRR-224800-38.2009.5.15.0071, Rel. Min. João Oreste 
Dalazen, 4.ª Turma, DEJT 2/8/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -
DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS 
DECORRENTES DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO 
CONFIGURAÇÃO. O atraso no pagamento das verbas rescisórias, por si só, 
não enseja o reconhecimento do dano moral. Em que pese o dano moral ser 
aferido in re ipsa, não é possível presumir que o atraso no acerto rescisório 
tenha ocasionado para o trabalhador situações objetivas de privação em 
relação às quais possam ser admitidos, in re ipsa, o constrangimento ou 
sofrimento do sujeito. O inadimplemento contratual correspondente ao 
pagamento das verbas rescisórias em atraso, em si, já é penalizado pelo 
ordenamento jurídico por meio da multa do art. 477, § 8º, da CLT, razão 
porque acréscimos condenatórios somente adviriam de gravames que 
ocasionassem para o trabalhador outras espécies de danos. No caso dos 
autos, o autor não logra comprovar nenhum fato objetivo que tenha decorrido 
da mora no pagamento das verbas rescisórias e que potencialmente lesasse 
seus direitos da personalidade, o que inviabiliza o reconhecimento do dano 
moral e a determinação de sua reparação. Precedentes desta Corte. Agravo de 
instrumento desprovido." (AIRR-96800-64.2008.5.01.0032, Rel. Min. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, 7.ª Turma, DEJT 28/6/2013)

"RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A jurisprudência desta 
Corte tem considerado pertinente o pagamento de indenização por dano 
moral nos casos de atrasos reiterados nos pagamentos salariais mensais. 
Porém não tem aplicado a mesma conduta quanto ao atraso na quitação de 
verbas rescisórias, por existir, na hipótese, apenação específica na CLT 
(multa do art. 477, § 8º, CLT), além da possibilidade da incidência de uma 
segunda apenação legal, fixada no art. 467 da Consolidação. Desse modo, no 
caso de atraso rescisório, para viabilizar a terceira apenação (indenização por 
dano moral), seria necessária a evidenciação de constrangimentos 
específicos surgidos, aptos a afetar a honra, a imagem ou outro aspecto do 
patrimônio moral do trabalhador. Recurso de revista não conhecido." (RR-
733-64.2010.5.04.0232, Rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, 3.ª Turma, 
DEJT 26/4/2013)
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a) Princípio da taxatividade, que se fundamenta no art.496, CPC, 
somente considerando como recursos as espécies previstas em caráter 
numerus clausus pela legislação processual. Não é permitido, assim, às 
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partes criarem novas espécies, mediante a fusão de elementos categoriais de 
diferentes recursos.

b) Princípio da singularidade, que torna cabível, a cada decisão, uma 
espécie recursal própria e adequada. Pela singularidade , não se tem como 
interpor dois recursos simultaneamente, oriundos da mesma parte, contra 
uma determinada decisão. Neste caso, tem-se um único recurso, mas com 
dois objetos diferentes. 

c) Princípio da fungibilidade, que só é aceitável, conforme a 
jurisprudência do STJ nos casos seguintes: 1) ausência de má-fé da parte; 2) 
existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabível; 3) atendimento dos 
pressupostos e requisitos de admissibilidade do recurso adequado. (AgRg 
no AgRg no RMS 22.473/PA, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 
25.10.2007, DJ 19.11.2007 p. 248).

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:
[...]
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de 

recursos.
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"Art. 235. Cabe agravo regimental, no prazo de oito dias, para o 
Órgão Especial, Seções Especializadas e Turmas, observada a competência 
dos respectivos órgãos, nas seguintes hipóteses: 

I - do despacho do Presidente do Tribunal que denegar seguimento 
aos embargos infringentes;

II - do despacho do Presidente do Tribunal que suspender execução 
de liminares ou de decisão concessiva de mandado de segurança;

III - do despacho do Presidente do Tribunal que conceder ou negar 
suspensão da execução de liminar, antecipação de tutela ou da sentença em 
cautelar; 

IV - do despacho do Presidente do Tribunal concessivo de liminar em 
mandado de segurança ou em ação cautelar; 

V - do despacho do Presidente do Tribunal proferido em pedido de 
efeito suspensivo;

VI - das decisões e despachos proferidos pelo Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho;

VII - do despacho do Relator que negar prosseguimento a recurso, 
ressalvada a hipótese do Art. 239;

VIII - do despacho do Relator que indeferir inicial de ação de 
competência originária do Tribunal;

IX - do despacho ou da decisão do Presidente do Tribunal, de 
Presidente de Turma ou do Relator que causar prejuízo ao direito da parte, 
ressalvados aqueles contra os quais haja recursos próprios previstos na 
legislação ou neste Regimento; e

X - da decisão do Presidente de Turma que denegar seguimento a 
embargos à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais."
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Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo 
interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao 
processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

§ 1o Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada.

§ 2o O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para 
manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, 
não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão 
colegiado, com inclusão em pauta.

§ 3o É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da 
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

§ 4o Quando o agravo interno for declarado manifestamente 
inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em 
decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa 
fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa.

§ 5o A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao 
depósito prévio do valor da multa prevista no § 4o, à exceção da Fazenda 
Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento 
ao final.

COLEGIADO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE 
INSTRUMENTO ANTERIORMENTE INTERPOSTO. -
NÃO-CONHECIMENTO. I - É sabido ter a jurisprudência se consolidado 
no sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o princípio da 
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fungibilidade que o fora no de 1939, desde que não tenha se esgotado o 
prazo do recurso adequado, nem seja grosseiro o erro cometido na escolha 
da via recursal. II - Excluído, por ora, o exame do primeiro requisito, é 
forçoso não confinar o exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da 
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim de 
bem o conceituar. III - Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza e 
precisão do sistema recursal contemplado na legislação processual comum 
e trabalhista, de modo que não haja dúvidas ou divergências quanto à 
propriedade e adequação de cada recurso. IV - Segundo se verifica do 
artigo 897, "b", da CLT, o agravo de instrumento é recurso cabível contra 
despacho denegatório do recurso de revista, agravo do qual o agravante já 
se valeu, tendo a Turma lhe negado provimento, circunstância que dilucida 
o manifesto descabimento do agravo de instrumento interposto desta feita 
contra acórdão daquele Colegiado. V - Diante desta singularidade 
jurídico-factual não se mostra pertinente a aplicação do princípio da 
fungibilidade dos recursos, seja para receber o agravo de instrumento como 
embargos de declaração ou como recurso extraordinário, que seria em tese 
o recurso cabível contra o acórdão da 4ª Turma, por conta o erro grosseiro 

-
1895/2003-241-02-40.6, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4.ª 
Turma, DEJT 10/10/2008)

INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto 
contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento, eis que 
somente cabe agravo de instrumento dos despachos que denegarem 
seguimento a recurso de revista, nos termos do art. 897 da Consolidação 

-106340-10.2006.5.06.0181, Rel. Min. Renato 
de Lacerda Paiva, 2.ª Turma, DJ 23/5/2008)

INSTRUMENTO. VIA RECURSAL EQUIVOCADA. Incabível agravo de 
instrumento contra decisão do Colegiado desta Turma, que não conheceu 
do agravo de instrumento, anteriormente interposto, por irregularidade de 
traslado, a teor do art. 897, -b-
(AI-AIRR- 20440-74.2002.5.04.0013, Rel. Juiz Conv. José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, 5.ª Turma, DJ 27/5/2005)
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE REVISTA. 
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DE TURMA. RECURSO 
INADEQUADO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE INAPLICÁVEL. 
Consoante jurisprudência dominante nesta Corte, a interposição de agravo 
regimental
Hipótese em que não se aplica o princípio da fungibilidade recursal. Agravo 
regimental de que não se conhece." (AgR-RR - 482700-14.2007.5.09.0594, 
Rel. Min. Pedro Paulo Manus, 7ª Turma, DEJT 01/07/2011)

"AGRAVO - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO -
IMPOSSIBILIDADE. O agravo, seja regimental, seja o do art. 557, caput e 
§ 1º, do CPC, ou do art. 896, § 5º, da CLT, é cabível das decisões 
monocráticas de relator, a fim de possibilitar o seu reexame pelo órgão 
colegiado a quem o recurso foi dirigido. Constitui erro processual grosseiro 
a interposição do agravo regimental contra acórdão de Turma. Agravo não 
conhecido." (AgR-AIRR - 79000-76.1992.5.04.0007, Rel. Min. Milton de 
Moura França, 4ª Turma, DEJT 12/08/2011. )

"AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DESCABIMENTO. 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE. 1. Nos 
termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 239 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, é incabível a interposição de agravo contra acórdão 
proferido por órgão desta Corte. 2. Não se aplica o princípio da 
fungibilidade, quando interposto agravo em lugar de embargos. O erro 
grosseiro prejudica a conversão. Agravo não conhecido." (AgR-ED-AIRR -
253600-94.2010.5.03.0000, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, 3ª Turma, DEJT 12/08/2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL. 1. AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO. 
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. ERRO 
GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. O recurso de agravo tem a 
finalidade de submeter a decisão monocrática à apreciação do colegiado 
que teria competência para apreciar o recurso. Portanto, o acórdão turmário 
não se sujeita a  agravo, cuja interposição reputa-se erro grosseiro, o que 
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impede a aplicação do princípio da fungibilidade. Agravo regimental de que 
não se conhece." (AgR-AIRR - 10240-80.1997.5.23.0004, Rel. Min. 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 2ª Turma, DEJT 05/08/2011.) 
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
Responsabilidade Solidária/Subsidiária.
A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em vista 

que a parte não atendeu ao comando previsto no item I do § 1º-A do art. 
896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21 de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:
I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;
Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou a 

transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de revista, sem 
qualquer destaque relativamente ao ponto em discussão, ou mesmo a 
referência ao julgado, sem indicação exata do trecho, ou ainda a transcrição 
simples do dispositivo, não suprem a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do 
Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E 
13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -
DESCABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO 
TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 13/06/2022 17:41:00 - d23bc06

Fls.: 70



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A 
jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição integral do 
tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho impugnado, não atende 
ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, 
determinação precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR -
804-33.2014.5.06.0018 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Data de Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO 
ARTIGO 477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. 
ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e 
III, DA CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de 
recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão objeto da 
controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade previsto no art. 
896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº 13.015/2014, não 
basta que a parte recorrente discorra em suas razões recursais a respeito da 
matéria objeto de sua insurgência, sendo necessária a identificação da tese 
jurídica adotada pelo eg. TRT em explícito confronto com a norma, súmula 
ou divergência jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de 
revista não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro: 
Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO 
QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA 
CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. 
DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896 DA 
CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual constatada que, no 
recurso de revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte 
recorrente não cumpre os requisitos impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da 
CLT, uma vez que as razões expendidas pela agravante não se mostram 
suficientes a demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão. 
Agravo conhecido e não provido. ( Ag-AIRR - 24707-86.2014.5.24.0086 , 
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Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 
22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/06/2016).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. RECURSO INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. NÃO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA CLT. NÃO 
PROVIMENTO. Não se conhece do recurso de revista quando a parte 
recorrente não transcreve especificamente o trecho da decisão recorrida que 
consubstancia o prequestionamento da matéria suscitada em suas razões 
recursais. Incidência do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, 
reportando-se às razões do recurso de revista, verifica-se que a parte 
recorrente não atendeu à exigência legal, porquanto procedeu à transcrição 
integral e genérica do tema objeto do recurso de revista, que versa sobre 
responsabilidade subsidiária, não preenchendo o pressuposto de 
admissibilidade recursal previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, que 
impõe à parte o ônus de "indicar o trecho da decisão recorrida que 
consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de 
revista". Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR -
382-31.2014.5.08.0009, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Data de Julgamento: 22/06/2016, 5ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 24/06/2016).

Determino, por fim, a retificação da autuação, nos termos do art. 31, 
XXX, do Regimento Interno desta Corte, para fazer constar como recorrida 
a AFASI - ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IÇARA, devendo a Secretaria proceder sua intimação acerca do inteiro teor 
das decisões proferidas na presente instância, observados os procedimentos 
adotados em primeiro grau.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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0003577-70.2010.5.12.0003
Cálculo: 65634

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

06/05/2021

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 306.999,74

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 59.816,33

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JAMILTO COLONETTI 47.046,52

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JAMILTO COLONETTI 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE DE OLIVEIRA RAMOS 1.200,00

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSE DE OLIVEIRA RAMOS 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

415.062,59Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimos legais desde a prestação do serviço, conforme Art. 26 da Lei nº 11.941/2009.

1.

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.2.
Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.3.
Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

4.

Juros simples de 1% a.m., pro rata dia, a partir de 01/12/2017 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).5.
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Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.6.
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06/05/2021

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 65634

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 06/05/2021

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante
140.347,61Principal Corrigido - - 1,000000000 140.347,61 0,00 140.347,61

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,000000000 118.261,58 0,00 118.261,58

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 06/05/2021 133.703,90 41,1613% - 55.034,26 0,00 55.034,26

313.643,450,00Total Parcial 313.643,45

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante
6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 6.643,71 0,00 6.643,71

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

6.643,710,00Total Parcial 6.643,71

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado
-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 53.172,62 0,00 53.172,62

-HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS devidos para JAMILTO COLONETTI 313.643,45 15,0000% - 47.046,52 0,00 47.046,52

1.200,00HONORÁRIOS PERICIAIS devidos para JOSE DE OLIVEIRA RAMOS - - 1,000000000 1.200,00 0,00 1.200,00

101.419,140,00Total Parcial 101.419,14
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Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

59.816,338.743,2912/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 7.356,61 8.743,29 59.816,33 0,00 43.716,43 7.356,61

59.816,33 7.356,618.743,29 43.716,43 8.743,29 59.816,330,007.356,6143.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 06/05/2021 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda

69.620,52

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada
Aposentado

> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

44,00 6.643,71 0,00 0,00 0,00 0,00 62.976,81 0,00 à
83.775,12 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 06/05/2021

Total Devido 0,00
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0003577-70.2010.5.12.0003
Cálculo: 81291

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

31/08/2021

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 312.089,05

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 60.227,26

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

372.316,31Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimos legais desde a prestação do serviço, conforme Art. 26 da Lei nº 11.941/2009.

1.

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.2.
Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 08/2021.3.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

4.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 01/12/2017 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).5.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.6.
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31/08/2021

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 81291

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 31/08/2021

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante
140.347,61Principal Corrigido - - 1,000000000 140.347,61 0,00 140.347,61

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,000000000 118.261,58 0,00 118.261,58

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 31/08/2021 133.703,90 44,9677% - 60.123,57 0,00 60.123,57

318.732,760,00Total Parcial 318.732,76

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante
6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 6.643,71 0,00 6.643,71

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

6.643,710,00Total Parcial 6.643,71

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado
-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 53.583,55 0,00 53.583,55

53.583,550,00Total Parcial 53.583,55

Demonstrativo de Contribuição Social
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Contribuição Social dos Salários Devidos

60.227,268.743,2912/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 7.767,54 8.743,29 60.227,26 0,00 43.716,43 7.767,54

60.227,26 7.767,548.743,29 43.716,43 8.743,29 60.227,260,007.767,5443.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/08/2021 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda

69.620,52

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada
Aposentado

> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

44,00 6.643,71 0,00 0,00 0,00 0,00 62.976,81 0,00 à
83.775,12 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 31/08/2021

Total Devido 0,00
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0003577-70.2010.5.12.0003
Cálculo: 81292

Processo:

Reclamante

06/05/2021
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

31/08/2021

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JAMILTO COLONETTI 47.609,36

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JAMILTO COLONETTI 0,00

47.609,36Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimos legais desde a prestação do serviço, conforme Art. 26 da Lei nº 11.941/2009.

1.

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 08/2021.2.

Sem incidência de juros a partir de 06/05/2021.3.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.4.
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31/08/2021

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 81292

MARLI DE SA

06/05/2021Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo
DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

47.609,36HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS devidos para JAMILTO COLONETTI - - 1,000000000 47.609,36 0,00 47.609,36

47.609,360,00Total Parcial 47.609,36
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0003577-70.2010.5.12.0003
Cálculo: 100896

Processo:

Reclamante

06/05/2021
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

28/02/2022

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JAMILTO COLONETTI 47.661,41

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JAMILTO COLONETTI 0,00

47.661,41Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 02/2022.1.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.2.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

3.

Sem incidência de juros a partir de 06/05/2021.4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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28/02/2022

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 100896

MARLI DE SA

06/05/2021Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo
DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

47.609,36HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS devidos para JAMILTO COLONETTI - - 1,001093295 47.661,41 0,00 47.661,41

47.661,410,00Total Parcial 47.661,41
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA _ª VARA DO 
TRABALHO DE CRICIÚMA - SC

V. Exa., cumpre-nos informar que já foi dado ciência ao Setor de Contabilidade do Município para 
inclusão do referido precatório.

Desta feita, requer a juntada do respectivo Memorando Interno.

 
N. Termos;
Pede-se o deferimento.

Içara, 14 de abril de 2022.

EMANUEL GISLON DOS SANTOS MOREIRA
Procurador-Geral do Município

OAB/SC 33.478
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

CERTIDÃO

De ordem do Excelentíssimo Juiz Auxiliar de Precatórios do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, Dr. Roberto Masami Nakajo, certifico que
as partes serão intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informem se
concordam com a adoção do trâmite processual na modalidade “Juízo 100% Digital”,
nos termos da Portaria Conjunta 21/2021 do TRT 12, sendo que o decurso do prazo, in

, importará em aceitação tácita.albis

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de junho de 2022.

SAIONARA PACHECO BATISTA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

Destinatário:
MUNICIPIO DE ICARA

De  ordem  da  Presidência  do  E.  Tribunal  Regional  do  Trabalh
o   da   12ª Região,   na forma   da   Portaria   SEAP   nº   79
/2022,  e  com  fundamento  no  §  1º  do  art.  9º  da Resolução CSJT nº 314/2021, c/c do
parágrafo único do art. 5º da Resolução CNJ nº303/2019   e   do   art.
1º  da  Resolução  CSJT  nº  185/2017,  procedo  ao  cadastro  deste precatório  no  PJe-
JT  2º  Grau,  com nova  numeração,  por  meio  da  conversão  do originário do PJe-JT 1º
Grau.
 

Em cumprimento à mesma determinação superior também
informo que:
 

1)  Os  procuradores  das  partes  serão  intimados  da  conversã
o,  com  a  ciência  da numeração completa do processo gerado pelo   inclusive para, se
sistema PJe-2º Grau, for o caso, procederem, no prazo máximo de 10 dias, ao prévio
credenc iamento no s is tema   P Je -
JT,  porquanto  o  acesso  e  o  peticionamento  nesse  sistema  exigirão, doravante, o
uso da certificação digital, nos moldes do artigo 5º da Resolução CSJT nº 185/2017.
 

2)  Consolidada  a  ciência  prevista  no  item  anterior,  os  procur
adores  das  partes passarão a acompanhar a tramitação processual, a peticionar e a
praticar todos os atos processuais exclusivamente no PJE-2ºGrau, nos termos da
Resolução CSJT nº 185 /2017.  As  peças  e/ou  documentos  recebidos  fora  do  PJE-
2ºGrau   serão   rejeitadas, descartadas, não constarão de qualquer registro e não
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produz irão efe i to (s )  lega l ( i s ) .
As  Secretarias  observarão  as  regras  previstas  na  referida  norma,  nos  casos  de
urgência e em que excetuem a obrigatoriedade de utilização de assinatura digital.

Fica, ainda, V.Sª intimado(a) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, informe se concorda com a adoção do trâmite processual na modalidade “Juízo
100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta 21/2021 do TRT 12, sendo que o
decurso do prazo, s, importará em aceitação tácita.in albi

No mesmo prazo, fica intimado o requerente para informar os
dados de sua conta bancária para a transferência dos valores, ficando facultada a
juntada do contrato de honorários, constando a indicação de valores que cabem ao seu
cliente, indicando para essa finalidade os dados bancários respectivos, podendo ainda
declarar, sob as penas da lei, qual é o percentual ou valor contratado com a parte e
eventuais despesas dedutíveis.

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de junho de 2022.

SAIONARA PACHECO BATISTA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

Destinatário:
MARLI DE SA

De  ordem  da  Presidência  do  E.  Tribunal  Regional  do  Trabalh
o   da   12ª Região,   na forma   da   Portaria   SEAP   nº   79
/2022,  e  com  fundamento  no  §  1º  do  art.  9º  da Resolução CSJT nº 314/2021, c/c do
parágrafo único do art. 5º da Resolução CNJ nº303/2019   e   do   art.
1º  da  Resolução  CSJT  nº  185/2017,  procedo  ao  cadastro  deste precatório  no  PJe-
JT  2º  Grau,  com nova  numeração,  por  meio  da  conversão  do originário do PJe-JT 1º
Grau.
 

Em cumprimento à mesma determinação superior também
informo que:
 

1)  Os  procuradores  das  partes  serão  intimados  da  conversã
o,  com  a  ciência  da numeração completa do processo gerado pelo   inclusive para, se
sistema PJe-2º Grau, for o caso, procederem, no prazo máximo de 10 dias, ao prévio
credenc iamento no s is tema   P Je -
JT,  porquanto  o  acesso  e  o  peticionamento  nesse  sistema  exigirão, doravante, o
uso da certificação digital, nos moldes do artigo 5º da Resolução CSJT nº 185/2017.
 

2)  Consolidada  a  ciência  prevista  no  item  anterior,  os  procur
adores  das  partes passarão a acompanhar a tramitação processual, a peticionar e a
praticar todos os atos processuais exclusivamente no PJE-2ºGrau, nos termos da
Resolução CSJT nº 185 /2017.  As  peças  e/ou  documentos  recebidos  fora  do  PJE-
2ºGrau   serão   rejeitadas, descartadas, não constarão de qualquer registro e não
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produz irão efe i to (s )  lega l ( i s ) .
As  Secretarias  observarão  as  regras  previstas  na  referida  norma,  nos  casos  de
urgência e em que excetuem a obrigatoriedade de utilização de assinatura digital.

Fica, ainda, V.Sª intimado(a) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, informe se concorda com a adoção do trâmite processual na modalidade “Juízo
100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta 21/2021 do TRT 12, sendo que o
decurso do prazo, s, importará em aceitação tácita.in albi

No mesmo prazo, fica intimado o requerente para informar os
dados de sua conta bancária para a transferência dos valores, ficando facultada a
juntada do contrato de honorários, constando a indicação de valores que cabem ao seu
cliente, indicando para essa finalidade os dados bancários respectivos, podendo ainda
declarar, sob as penas da lei, qual é o percentual ou valor contratado com a parte e
eventuais despesas dedutíveis.

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de junho de 2022.

SAIONARA PACHECO BATISTA
Assessor
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça
Assessoria de Precatórios

Ofício nº 0778/2022                                                        Florianópolis, 07 de junho de 2022.

Assunto:   Pagamento de precatórios do regime especial - E. C. 62

Entidade Devedora:  Município de Içara

Processo de Adesão nº 0000156-17.2011.8.24.0500

            Senhor(a) Presidente,

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em conformidade com
o disposto no parágrafo único do art. 32 da Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, o pagamento dos precatórios cuja relação
segue:

Precatório Processo Beneficiário Valor Pg.(R$)
6879 10682/2021 ROSINETE PEREIRA

TEIXEIRA
20.369,03

6890 10696/2021 MARLI DE SA 10.469,54

Valor Total: R$ 30.838,57

            Respeitosamente,

Clóvis Nunes

Assessor de Precatórios

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Maria de Lourdes Leiria

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Rua Esteves Júnior, 395 - Centro, Florianópolis, SC

CEP 88015-905

Endereço: Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, 5ºA, Centro - CEP 88020-901, Florianópolis, SC - E-mail: precatorios@tjsc.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO – SANTA CATARINA 
 

Of. TJSC 0778/2022 – Mun. Içara 

 
 

 
 
 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina efetuou 
repasse referente ao Município de Içara, no valor de              
R$ 30.838,57 (trinta mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), informado através do Of. TJSC 
0778/2022, para a agência 2375 da CEF – PAB TRT, conta 
judicial nº 2375/042/04824804-6. 

Oficie-se à instituição bancária solicitando que o 
valor depositado na conta judicial unificada acima descrita, 
devidamente atualizado, seja repassado para a(s) conta(s) 
judicial(is) a ser(em) aberta(s) para o(s) precatório(s) 
correspondente(s). 

Em 23.06.2022 
 
 

Roberto Masami Nakajo 
Juiz Auxiliar de Precatórios 

PROAD 374/2022. DOC 1235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.DHMN.HHMR:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 374/2022. DOC 1235.
(Juntado por 1588 - FERNANDO FERREIRA MORAES em 23/06/2022)

ROBERTO
MASAMI
NAKAJO

28/06/2022 14:22
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO – SANTA CATARINA 
 

OFÍCIO SEXEC/DEFAP Nº 426-2022 
 

                                                                Florianópolis, 23 de junho de 2022 

 
Ilma Sra. 
Gerente da Caixa Econômica Federal 
PAB TRT 
Florianópolis – SC 
 
 
Assunto: Transferência de valores – Município de Içara (CNPJ 82.916.800/0001-11) 
 
 
                              Senhora Gerente, 

 

Solicito a V. Sa. a transferência da importância de R$30.838,57, depositada em 15/06/2022, com 
a devida atualização, da conta judicial nº 2375/042/04824804-6, para os precatórios do Município 
de Içara nos montantes abaixo descritos: 
 

 
Precatório - PJE2 Autor CPF Valor 

0002367-70.2022.5.12.0000 Rosinete Pereira Teixeira 023.602.139-70  R$ 20.369,03  

0002378-02.2022.5.12.0000 Marli de Sa 693.723.229-20  R$ 10.469,54  

TOTAL REPASSADO  R$ 30.838,57  

 
 

  

                              Atenciosamente,   

                                                           
 

Roberto Masami Nakajo 
Juiz Auxiliar de Precatórios 

PROAD 374/2022. DOC 1236. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.DVSF.MYMB:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 374/2022. DOC 1236.
(Juntado por 1588 - FERNANDO FERREIRA MORAES em 23/06/2022)

ROBERTO
MASAMI
NAKAJO

28/06/2022 14:22

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 05/07/2022 13:08:47 - db9d5fc
https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/22070513084664200000020401157?instancia=2
Número do processo: 0002378-02.2022.5.12.0000
Número do documento: 22070513084664200000020401157

Fls.: 133



0003577-70.2010.5.12.0003

Cálculo: 92221

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

31/05/2022

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 330.839,63

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 62.619,91

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

393.459,54Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento/Recolhimento em 31/05/2022 no valor de R$ 10.469,54.

PREC. 10.696/2021

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.1.
Valores corrigidos pelo índice 'TR' até 31/08/2021, pelo índice 'IPCA-E' até 30/11/2021 e pelo índice 'SELIC Simples' a partir de 01/12/2021, acumulados a partir do mês
subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC Simples' relativa a 05/2022.

2.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.3.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

4.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

5.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, até 31/08/2021 (Art. 39 da Lei nº 8177/91); juros simples aplicados à Fazenda Pública até 30/11/2021 (Art. 1º-F, Lei 9.494/1997); e sem
incidência de juros a partir de 01/12/2021.

6.

Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.7.

Pág. 1 de 4Atualização liquidada por JORILTON DE SOUZA na versão 2.9.1 em 22/06/2022 às 09:48:50.

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 05/07/2022 13:10:18 - 814f1e2

Fls.: 134



31/05/2022

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 92221

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/05/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 778/2022), e Saldo Devedor na mesma data referida.

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

140.347,61Principal Corrigido - - 1,087805546 152.670,91 4.588,88 148.082,03

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,087805546 128.645,60 3.866,74 124.778,86

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 31/05/2022 145.443,85 46,0676% - 67.002,49 2.013,92 64.988,57

337.849,4610.469,54Total Parcial 348.319,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,087805546 7.227,06 217,23 7.009,83

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

7.009,83217,23Total Parcial 7.227,06

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.610,08 0,00 55.610,08

55.610,080,00Total Parcial 55.610,08
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Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

62.619,918.713,0612/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 10.377,42 8.743,29 62.837,14 217,23 43.565,30 10.341,54

62.837,14 10.341,548.743,29 43.565,30 8.713,06 62.619,91217,2310.377,4243.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/05/2022 - Valor Pago: 217,23

Demonstrativo de Imposto de Renda

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/05/2022

2.276,35

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

1,30 217,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059,12
0,00 à

2.475,17
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00
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73.457,24

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

42,70 7.227,06 0,00 0,00 0,00 0,00 66.230,18
0,00 à

81.299,95
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 31/05/2022

Total Devido 0,00
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 693.723.229-20

Nome: MARLI DE SA

Data de Nascimento: 03/08/1956

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 18:05:05 do dia 04/07/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F958.CE57.B2FB.B67D

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/...

1 of 1 04/07/2022 18:06
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
GAB. PRECATÓRIOS 

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

DESPACHO

Diante da comprovação da transferência de
valores para a conta judicial relativa ao presente precatório, expeça-
se a ordem de liberação dos valores para a conta bancária
informada pela parte requerente.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para
manifestação no prazo de 05 dias, entendendo-se o silêncio como
anuência.

Realizada a juntada dos extratos de
comprovação, informe-se à Vara do Trabalho de origem, por e-mail,
com cópia deste despacho e do comprovante de transferência
bancária, informando-se o pagamento parcial.

Após, atualize-se o valor remanescente na
planilha eletrônica mensalmente enviada ao TJSC e aguarde-se o
pagamento do valor remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 07 de julho de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Juiz(a) Auxiliar de Precatórios
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

Certifico a juntada da petição id.  d7aac9c dos autos de origem
n. 0003577-70.2010.5.12.0003, com dados bancários para repasse dos créditos da
autora.

FLORIANOPOLIS/SC, 08 de julho de 2022.

SAIONARA PACHECO BATISTA
Assessor
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0003577-70.2010.5.12.0003

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/11/2010 
Valor da causa: R$ 22.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARLI DE SA 
ADVOGADO: JAMILTO COLONETTI 
RECLAMADO: ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI 
RECLAMADO: MUNICIPIO DE ICARA 
PERITO: JOSE DE OLIVEIRA RAMOS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA – SC. 

 

 

 

 

 

 

    MARLI DE SÁ, parte já devidamente qualificada nos autos 

da ação trabalhista que move em desfavor de ASSOCIAÇÃO FEMININA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA – AFASI - E OUTROS, partes também qualificadas 

vem, respeitosamente, ante a elevada autoridade de V. Excia., em cumprimento ao r. 

despacho de fls., apresentar a conta bancária onde deverão ser creditados os valores 

devidos: 

 

    Banco:  756 

    Agência 3326 

    Conta  2.042-7 

    Titular:  Jamilto Colonetti Adv. Associados 

    CNPJ  18.199.024/0001-87 

 

    Requer, após efetivado os créditos, seja o autor, por seu 

advogado, intimado de tal providência. 

 

    N. Termos 

    P. Deferimento 

    Criciúma, 09 de maio de 2022. 

 

    JAMILTO COLONETTI 

        OAB/SC 16.158 

Número do processo: 0003577-70.2010.5.12.0003
Número do documento: 22050914034560500000048078122

https://pje.trt12.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22050914034560500000048078122
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

d7aac9c 09/05/2022 14:04 MANIFESTAÇÃO Manifestação
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

OFÍCIO Nº 0002378-02.2022.5.12.0000-01

Senhor(a) Gerente,

DETERMINO à Gerência da Caixa Econômica Federal (2375) , ou a 
quem restou delegado para, a partir da conta identificada no item 1, efetuar as

 especificadadeterminações dos demais itens utilizando a data de atualização abaixo,
para apuração dos juros e correção monetária:

1. CONTA: 04832889-9  -  ZERAR CONTA

Data de atualização:  30/06/2022

Depositante: MUNICIPIO DE ICARA, CNPJ: 82.916.800/0001-11  

2. Proceder à transferência da importância de , para R$10.285,17
o(a) autor(a)   , na conta do seu procurador, Banco:MARLI DE SA, CPF: 693.723.229-20
756, Agência 3326, Conta 2. 042-7, Titular: Jamilto Col onetti Adv. Associados CNPJ 18.
199.024/0001-87.

Antes da transferência, deverá ser recolhido o IRPF de , R$0,00
cuja base de cálculo é R$62.353,28, e considerado 44 meses relativos ao período de
apuração do cálculo total juntado aos autos, devendo ser informado o valor
proporcional à parcela paga para fim de declaração de imposto de renda pessoa física,
pelo RRA.

3.  Efetuar ainda os seguintes recolhimentos:

a)  (GPS - CÓDIGO 2909 (1708 - NIT)-Contribuição Previdenciária
contribuinte/identificador MUNICIPIO DE ICARA, CNPJ: 82.916.800/0001-11), no
montante de R$217,93.

 

OBSERVAÇÃO:  
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1) O crédito deve ser confirmado posteriormente pela Instituição
Financeira, a qual deverá, nos termos   da   Recomendação   CR   01/2019   -   TRT
12,  após  a  liquidação  da  presente  ordem  de transferência, enviar o extrato com as
movimentações das respectivas contas judiciais vinculadas ao presente processo e o
seu saldo após as operações.  

2) A instituição bancária tem o prazo de até 15 dias para
cumprimento, conforme Provimento CR 1/2017.

 

FLORIANOPOLIS/SC, 15 de julho de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

Destinatário:

 MARLI DE SA

  Fica V.Sª(a) intimado(a) para ficar ciente de que, diante do
pagamento parcial do precatório, foi realizada a transferência bancária #id:897ed22,
para o crédito do(s) beneficiário(s).

FLORIANOPOLIS/SC, 24 de agosto de 2022.

LIANE SBRUZZI
Assessor
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Processo Judicial Eletrônico
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Informações da Conta

Número do Processo: 0002378-02.2022.5.12.0000

Instituição Financeira: 104-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Conta: 2375.042.04832889-9

Extrato da Conta - Período 01/07/2022 a 16/10/2022
Nome do cliente: MARLI DE SA CPF: 00000000000000

Lançamentos:

           SDO ANTER.............................        0,00    10505,59C

18/07/2022 DB A TRAB.............................   10324,60D      180,99C

18/07/2022 DB A TRAB.............................     218,80D       37,81D

18/07/2022 REM BASICA............................       9,01C       28,80D

18/07/2022 CRED JUROS............................      28,80C        0,00C

SIF - Impressão de Extrato de Conta Judicial https://pje.trt12.jus.br/sif/consultar-extrato/00023780220225120000/1...

1 of 1 16/10/2022 20:21

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 16/10/2022 20:22:56 - a0b9688
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça
Assessoria de Precatórios

Ofício nº 0797/2022                                                        Florianópolis, 05 de julho de 2022.

Assunto:   Pagamento de precatórios do regime especial - E. C. 62

Entidade Devedora:  Município de Içara

Processo de Adesão nº 0000156-17.2011.8.24.0500

            Senhor(a) Presidente,

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em conformidade com
o disposto no parágrafo único do art. 32 da Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, o pagamento dos precatórios cuja relação
segue:

Precatório Processo Beneficiário Valor Pg.(R$)
6890 10696/2021 MARLI DE SA 137.415,51

Valor Total: R$ 137.415,51

            Respeitosamente,

Clóvis Nunes

Assessor de Precatórios

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Maria de Lourdes Leiria

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Rua Esteves Júnior, 395 - Centro, Florianópolis, SC

CEP 88015-905

Endereço: Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, 5ºA, Centro - CEP 88020-901, Florianópolis, SC - E-mail: precatorios@tjsc.jus.br

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 25/10/2022 11:14:07 - e49283e
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0003577-70.2010.5.12.0003

Cálculo: 92221

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

30/06/2022

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 199.649,84

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 60.217,47

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

259.867,31Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento/Recolhimento em 31/05/2022 no valor de R$ 10.469,54; Pagamento/Recolhimento em 30/06/2022 no valor de R$ 137.415,51.

PREC. 0002378-02.2022.5.12.0000 (RP 10696/2021)

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.1.
Valores corrigidos pelo índice 'TR' até 31/08/2021, pelo índice 'IPCA-E' até 30/11/2021 e pelo índice 'SELIC Simples' a partir de 01/12/2021, acumulados a partir do mês
subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC Simples' relativa a 06/2022.

2.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.3.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

4.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

5.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, até 31/08/2021 (Art. 39 da Lei nº 8177/91); juros simples aplicados à Fazenda Pública até 30/11/2021 (Art. 1º-F, Lei 9.494/1997); e sem
incidência de juros a partir de 01/12/2021.

6.

Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.7.

Pág. 1 de 5Atualização liquidada por JORILTON DE SOUZA na versão 2.9.1 em 06/07/2022 às 18:00:01.
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30/06/2022

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 92221

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/05/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 778/2022).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

140.347,61Principal Corrigido - - 1,087805546 152.670,91 4.588,88 148.082,03

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,087805546 128.645,60 3.866,74 124.778,86

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 31/05/2022 145.443,85 46,0676% - 67.002,49 2.013,92 64.988,57

337.849,4610.469,54Total Parcial 348.319,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,087805546 7.227,06 217,23 7.009,83

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

7.009,83217,23Total Parcial 7.227,06

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.610,08 0,00 55.610,08

55.610,080,00Total Parcial 55.610,08

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 30/06/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 797-2022), e Saldo Devedor na mesma data referida.
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

148.082,03Principal Corrigido - - 1,010200000 149.592,47 60.230,28 89.362,19

189.767,43Juros de Mora até 31/05/2022 - - 1,010200000 191.703,06 77.185,23 114.517,83

-Juros de Mora de 01/06/2022 até 30/06/2022 142.511,14 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

203.880,02137.415,51Total Parcial 341.295,53

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

7.009,83Desconto da Contribuição Social - - 1,010200000 7.081,33 2.851,15 4.230,18

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

4.230,182.851,15Total Parcial 7.081,33

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.987,29 0,00 55.987,29

55.987,290,00Total Parcial 55.987,29

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

62.619,918.713,0612/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 10.377,42 8.743,29 62.837,14 217,23 43.565,30 10.341,54

62.837,14 10.341,548.743,29 43.565,30 8.713,06 62.619,91217,2310.377,4243.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/05/2022 - Valor Pago: 217,23
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60.217,478.319,1712/2017 43.565,30 1,000000000 43.565,30 10.790,26 8.713,06 63.068,62 2.851,15 41.595,84 10.302,46

63.068,62 10.302,468.713,06 41.595,84 8.319,17 60.217,472.851,1510.790,2643.565,30

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 30/06/2022 - Valor Pago: 2.851,15

Demonstrativo de Imposto de Renda

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/05/2022

2.276,35

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

1,30 217,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059,12
0,00 à

2.475,17
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 30/06/2022
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29.877,70

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

17,20 2.851,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.026,55
0,00 à

32.748,46
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

44.328,81

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

25,50 7.081,33 0,00 0,00 0,00 0,00 37.247,48
0,00 à

48.551,49
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 30/06/2022

Total Devido 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça
Assessoria de Precatórios

Ofício nº 0812/2022                                                        Florianópolis, 04 de agosto de 2022.

Assunto:   Pagamento de precatórios do regime especial - E. C. 62

Entidade Devedora:  Município de Içara

Processo de Adesão nº 0000156-17.2011.8.24.0500

            Senhor(a) Presidente,

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em conformidade com
o disposto no parágrafo único do art. 32 da Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, o pagamento dos precatórios cuja relação
segue:

Precatório Processo Beneficiário Valor Pg.(R$)
7054 76/2022 SANDRA ANDRADE

LIRA
33.908,71

6890 10696/2021 MARLI DE SA 183.250,13

Valor Total: R$ 217.158,84

            Respeitosamente,

Clóvis Nunes

Assessor de Precatórios

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Maria de Lourdes Leiria

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Rua Esteves Júnior, 395 - Centro, Florianópolis, SC

CEP 88015-905

Endereço: Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, 5ºA, Centro - CEP 88020-901, Florianópolis, SC - E-mail: precatorios@tjsc.jus.br

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 25/10/2022 11:16:16 - df622e8
https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/22102511161615000000021560951?instancia=2
Número do processo: 0002378-02.2022.5.12.0000
Número do documento: 22102511161615000000021560951

Fls.: 158



0003577-70.2010.5.12.0003

Cálculo: 92221

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

31/07/2022

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 22.258,24

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 56.839,61

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

79.097,85Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento/Recolhimento em 31/05/2022 no valor de R$ 10.469,54; Pagamento/Recolhimento em 30/06/2022 no valor de R$ 137.415,51;
Pagamento/Recolhimento em 31/07/2022 no valor de R$ 183.250,13.

PREC. 0002378-02.2022.5.12.0000 (RP 10696/2021)

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.1.
Valores corrigidos pelo índice 'TR' até 31/08/2021, pelo índice 'IPCA-E' até 30/11/2021 e pelo índice 'SELIC Simples' a partir de 01/12/2021, acumulados a partir do mês
subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC Simples' relativa a 07/2022.

2.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.3.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

4.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

5.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, até 31/08/2021 (Art. 39 da Lei nº 8177/91); juros simples aplicados à Fazenda Pública até 30/11/2021 (Art. 1º-F, Lei 9.494/1997); e sem
incidência de juros a partir de 01/12/2021.

6.

Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.7.
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31/07/2022

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 92221

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/05/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 778/2022).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

140.347,61Principal Corrigido - - 1,087805546 152.670,91 4.588,88 148.082,03

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,087805546 128.645,60 3.866,74 124.778,86

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 31/05/2022 145.443,85 46,0676% - 67.002,49 2.013,92 64.988,57

337.849,4610.469,54Total Parcial 348.319,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,087805546 7.227,06 217,23 7.009,83

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

7.009,83217,23Total Parcial 7.227,06

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.610,08 0,00 55.610,08

55.610,080,00Total Parcial 55.610,08

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 30/06/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 797-2022).
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

148.082,03Principal Corrigido - - 1,010200000 149.592,47 60.230,28 89.362,19

189.767,43Juros de Mora até 31/05/2022 - - 1,010200000 191.703,06 77.185,23 114.517,83

-Juros de Mora de 01/06/2022 até 30/06/2022 142.511,14 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

203.880,02137.415,51Total Parcial 341.295,53

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

7.009,83Desconto da Contribuição Social - - 1,010200000 7.081,33 2.851,15 4.230,18

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

4.230,182.851,15Total Parcial 7.081,33

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.987,29 0,00 55.987,29

55.987,290,00Total Parcial 55.987,29

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/07/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (Folha/ID não informado), e Saldo Devedor na mesma data referida.

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

89.362,19Principal Corrigido - - 1,010300000 90.282,62 80.319,95 9.962,67

114.517,83Juros de Mora até 30/06/2022 - - 1,010300000 115.697,36 102.930,18 12.767,18

-Juros de Mora de 01/07/2022 até 31/07/2022 86.008,87 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

22.729,85183.250,13Total Parcial 205.979,98

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

4.230,18Desconto da Contribuição Social - - 1,010300000 4.273,75 3.802,14 471,61

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

471,613.802,14Total Parcial 4.273,75

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 56.368,00 0,00 56.368,00
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56.368,000,00Total Parcial 56.368,00

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

62.619,918.713,0612/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 10.377,42 8.743,29 62.837,14 217,23 43.565,30 10.341,54

62.837,14 10.341,548.743,29 43.565,30 8.713,06 62.619,91217,2310.377,4243.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/05/2022 - Valor Pago: 217,23

60.217,478.319,1712/2017 43.565,30 1,000000000 43.565,30 10.790,26 8.713,06 63.068,62 2.851,15 41.595,84 10.302,46

63.068,62 10.302,468.713,06 41.595,84 8.319,17 60.217,472.851,1510.790,2643.565,30

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 30/06/2022 - Valor Pago: 2.851,15

56.839,617.797,5712/2017 41.595,84 1,000000000 41.595,84 10.726,74 8.319,17 60.641,75 3.802,14 38.987,85 10.054,19

60.641,75 10.054,198.319,17 38.987,85 7.797,57 56.839,613.802,1410.726,7441.595,84

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/07/2022 - Valor Pago: 3.802,14
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Demonstrativo de Imposto de Renda

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/05/2022

2.276,35

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

1,30 217,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059,12
0,00 à

2.475,17
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 30/06/2022

29.877,70

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

17,20 2.851,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.026,55
0,00 à

32.748,46
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/07/2022
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39.843,33

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

22,70 3.802,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.041,19
0,00 à

43.220,35
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

4.942,06

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

2,80 4.273,75 0,00 0,00 0,00 0,00 668,31
0,00 à

5.331,14
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 31/07/2022

Total Devido 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça
Assessoria de Precatórios

Ofício nº 0834/2022                                                        Florianópolis, 06 de setembro de 2022.

Assunto:   Pagamento de precatórios do regime especial - E. C. 62

Entidade Devedora:  Município de Içara

Processo de Adesão nº 0000156-17.2011.8.24.0500

            Senhor(a) Presidente,

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em conformidade com
o disposto no parágrafo único do art. 32 da Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, o pagamento dos precatórios cuja relação
segue:

Precatório Processo Beneficiário Valor Pg.(R$)
6890 10696/2021 MARLI DE SA 79.759,84

Valor Total: R$ 79.759,84

            Respeitosamente,

Clóvis Nunes

Assessor de Precatórios

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Maria de Lourdes Leiria

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Rua Esteves Júnior, 395 - Centro, Florianópolis, SC

CEP 88015-905

Endereço: Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, 5ºA, Centro - CEP 88020-901, Florianópolis, SC - E-mail: precatorios@tjsc.jus.br

Assinado eletronicamente por: JORILTON DE SOUZA - Juntado em: 25/10/2022 11:18:15 - fbdbbea
https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/22102511181488800000021560962?instancia=2
Número do processo: 0002378-02.2022.5.12.0000
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0003577-70.2010.5.12.0003

Cálculo: 92221

Processo:

Reclamante

01/12/2017
ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

31/08/2022

MARLI DE SA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 22.518,66

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 57.241,18

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

79.759,84Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento/Recolhimento em 31/05/2022 no valor de R$ 10.469,54; Pagamento/Recolhimento em 30/06/2022 no valor de R$ 137.415,51;
Pagamento/Recolhimento em 31/07/2022 no valor de R$ 183.250,13.

PREC. 0002378-02.2022.5.12.0000 (RP 10696/2021)

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.1.
Valores corrigidos pelo índice 'TR' até 31/08/2021, pelo índice 'IPCA-E' até 30/11/2021 e pelo índice 'SELIC Simples' a partir de 01/12/2021, acumulados a partir do mês
subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC Simples' relativa a 08/2022.

2.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.3.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

4.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

5.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, até 31/08/2021 (Art. 39 da Lei nº 8177/91); juros simples aplicados à Fazenda Pública até 30/11/2021 (Art. 1º-F, Lei 9.494/1997); e sem
incidência de juros a partir de 01/12/2021.

6.

Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.7.
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31/08/2022

0003577-70.2010.5.12.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 92221

MARLI DE SA

01/12/2017Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA - AFASI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/05/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 778/2022).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

140.347,61Principal Corrigido - - 1,087805546 152.670,91 4.588,88 148.082,03

118.261,58Juros de Mora até 01/12/2017 - - 1,087805546 128.645,60 3.866,74 124.778,86

-Juros de Mora de 02/12/2017 até 31/05/2022 145.443,85 46,0676% - 67.002,49 2.013,92 64.988,57

337.849,4610.469,54Total Parcial 348.319,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

6.643,71Desconto da Contribuição Social - - 1,087805546 7.227,06 217,23 7.009,83

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

7.009,83217,23Total Parcial 7.227,06

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.610,08 0,00 55.610,08

55.610,080,00Total Parcial 55.610,08

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 30/06/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (OF. TJSC 797-2022).
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

148.082,03Principal Corrigido - - 1,010200000 149.592,47 60.230,28 89.362,19

189.767,43Juros de Mora até 31/05/2022 - - 1,010200000 191.703,06 77.185,23 114.517,83

-Juros de Mora de 01/06/2022 até 30/06/2022 142.511,14 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

203.880,02137.415,51Total Parcial 341.295,53

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

7.009,83Desconto da Contribuição Social - - 1,010200000 7.081,33 2.851,15 4.230,18

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

4.230,182.851,15Total Parcial 7.081,33

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 55.987,29 0,00 55.987,29

55.987,290,00Total Parcial 55.987,29

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 31/07/2022, data do(s) evento(s) Pagamento/Recolhimento (Folha/ID não informado).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

89.362,19Principal Corrigido - - 1,010300000 90.282,62 80.319,95 9.962,67

114.517,83Juros de Mora até 30/06/2022 - - 1,010300000 115.697,36 102.930,18 12.767,18

-Juros de Mora de 01/07/2022 até 31/07/2022 86.008,87 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

22.729,85183.250,13Total Parcial 205.979,98

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

4.230,18Desconto da Contribuição Social - - 1,010300000 4.273,75 3.802,14 471,61

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

471,613.802,14Total Parcial 4.273,75

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 56.368,00 0,00 56.368,00
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56.368,000,00Total Parcial 56.368,00

Saldo Devedor em 31/08/2022

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

9.962,67Principal Corrigido - - 1,011700000 10.079,23 0,00 10.079,23

12.767,18Juros de Mora até 31/07/2022 - - 1,011700000 12.916,56 0,00 12.916,56

-Juros de Mora de 01/08/2022 até 31/08/2022 9.602,10 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

22.995,790,00Total Parcial 22.995,79

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

471,61Desconto da Contribuição Social - - 1,011700000 477,13 0,00 477,13

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

477,130,00Total Parcial 477,13

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 56.764,05 0,00 56.764,05

56.764,050,00Total Parcial 56.764,05

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos
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62.619,918.713,0612/2017 43.716,43 1,000000000 43.716,43 10.377,42 8.743,29 62.837,14 217,23 43.565,30 10.341,54

62.837,14 10.341,548.743,29 43.565,30 8.713,06 62.619,91217,2310.377,4243.716,43

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/05/2022 - Valor Pago: 217,23

60.217,478.319,1712/2017 43.565,30 1,000000000 43.565,30 10.790,26 8.713,06 63.068,62 2.851,15 41.595,84 10.302,46

63.068,62 10.302,468.713,06 41.595,84 8.319,17 60.217,472.851,1510.790,2643.565,30

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 30/06/2022 - Valor Pago: 2.851,15

56.839,617.797,5712/2017 41.595,84 1,000000000 41.595,84 10.726,74 8.319,17 60.641,75 3.802,14 38.987,85 10.054,19

60.641,75 10.054,198.319,17 38.987,85 7.797,57 56.839,613.802,1410.726,7441.595,84

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/07/2022 - Valor Pago: 3.802,14

57.241,187.797,5712/2017 38.987,85 1,000000000 38.987,85 10.455,76 7.797,57 57.241,18 0,00 38.987,85 10.455,76

57.241,18 10.455,767.797,57 38.987,85 7.797,57 57.241,180,0010.455,7638.987,85

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/08/2022 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda
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Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/05/2022

2.276,35

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

1,30 217,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059,12
0,00 à

2.475,17
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 30/06/2022

29.877,70

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

17,20 2.851,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.026,55
0,00 à

32.748,46
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 31/07/2022

39.843,33

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

22,70 3.802,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.041,19
0,00 à

43.220,35
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Total Devido 0,00
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4.999,88

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

2,80 477,13 0,00 0,00 0,00 0,00 4.522,75
0,00 à

5.331,14
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2017 a 01/12/2017

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 31/08/2022

Total Devido 0,00
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
GAB. PRECATÓRIOS 

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

DESPACHO

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina efetuou três repasses
referentes ao Município de Içara, nos valores de R$ 137.415,51, R$ 183.250,13 e R$
79.759,84, informados por meio dos Ofs. TJSC  797, 812 e 834/2022, para a agência   
2375 da CEF – PAB TRT, conta judicial nº 2375/042/04824804-6.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para, nos termos do art. 19 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região, complementar os dados pessoais do(a) autor(a), inclusive endereço
completo, telefone, endereço eletrônico e outras informações úteis à localização das
partes (inciso III).

Tendo em vista o depósito realizado, expeça-se o ofício para
liberação dos valores para a conta bancária informada pela parte requerente,
observando-se no que couber, os honorários advocatícios contratuais.

Efetuada a transferência bancária, intime(m)-se o(s) beneficiário
(s) para manifestação no prazo de 05 dias, entendendo-se o silêncio como anuência.

Realizada a juntada dos extratos de comprovação, informe-se à
Vara do Trabalho de origem, por e-mail, com cópia deste despacho e do comprovante
de transferência bancária, informando-se o pagamento do valor remanescente e a
consequente quitação do precatório.

Após, considerando que o precatório tramitou por meio de
processo eletrônico, dê-se baixa no sistema próprio e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de outubro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Juiz(a) Auxiliar de Precatórios
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

RP: 10696/2021
Processo: 0003577-70.2010.5.12.0003 
 

OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES - PRECATÓRIO

DETERMINO ao(à) Sr.(a) Gerente da Caixa Econômica Federal
(agência 2375), ou a quem suas vezes fizer, na posse deste documento assinado

 a proceder ao disposto nos itens abaixo, observando a data indicadaeletronicamente,
para apuração dos juros e correção monetária: 

1) IDENTIFICAÇÃO DA CONTA JUDICIAL
Banco: Caixa Econômica Federal    Agência: 2375 - Conta Judicial nº:042-04824804-6
Valor do Depósito: R$ 137.415,51, com atualização a partir de 12/07/2022.
Nome do Depositante: MUNICÍPIO DE IÇARA - CNPJ nº 82.916.800/0001-11.

2) Transferir a importância de  , atualizada desde aR$ 134.564,36
data indicada no item 1, a título de créditos devidos à autora MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20, mediante depósito na conta do seu procurador   JAMILTO COLONETTI

, conta nº 2.042-7, agência 3326,ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 18.199.024/0001-87
junto ao Banco n. 756.

3) Recolher imposto de renda – RRA, para MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20:

Base de cálculo do IR: R$ 27.026,55.

RRA/Quantidade de meses para apuração dos rendimentos
acumulados: .17,20

IR a recolher: R$ 0,00.

4)  Recolher a importância de , atualizada desde aR$ 2.851,15
data indicada no item 1, para a UNIÃO/INSS (Contribuição Social - GPS CÓD. 1708 -
contribuinte/identificador MUNICÍPIO DE IÇARA - PIS nº 105.81540.65-1).

Assinado eletronicamente por: ROBERTO MASAMI NAKAJO - Juntado em: 27/10/2022 14:53:35 - cc1315d

Fls.: 174



Cumpridas as determinações contidas no presente ofício/ordem
de liberação, deverão ser encaminhados, com a maior brevidade possível, os
respectivos comprovantes a esta Coordenadoria.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de outubro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

RP: 10696/2021
Processo: 0003577-70.2010.5.12.0003 
 

OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES - PRECATÓRIO

DETERMINO ao(à) Sr.(a) Gerente da Caixa Econômica Federal
(agência 2375), ou a quem suas vezes fizer, na posse deste documento assinado

 a proceder ao disposto nos itens abaixo, observando a data indicadaeletronicamente,
para apuração dos juros e correção monetária: 

1) IDENTIFICAÇÃO DA CONTA JUDICIAL
Banco: Caixa Econômica Federal    Agência: 2375 - Conta Judicial nº:042-04824804-6
Valor do Depósito: R$ 183.250,13, com atualização a partir de 17/08/2022.
Nome do Depositante: MUNICÍPIO DE IÇARA - CNPJ nº 82.916.800/0001-11.

2) Transferir a importância de , atualizada desde aR$ 179.447,99
data indicada no item 1, a título de créditos devidos à autora MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20, mediante depósito na conta do seu procurador   JAMILTO COLONETTI

, conta nº 2.042-7, agência 3326,ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 18.199.024/0001-87
junto ao Banco n. 756.

3) Recolher imposto de renda – RRA, para MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20:

Base de cálculo do IR: R$ 36.041,19.

RRA/Quantidade de meses para apuração dos rendimentos
acumulados: .22,70

IR a recolher: R$ 0,00.

4)  Recolher a importância de , atualizada desde aR$ 3.802,14
data indicada no item 1, para a UNIÃO/INSS (Contribuição Social - GPS CÓD. 1708 -
contribuinte/identificador MUNICÍPIO DE IÇARA - PIS nº 105.81540.65-1).
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Cumpridas as determinações contidas no presente ofício/ordem
de liberação, deverão ser encaminhados, com a maior brevidade possível, os
respectivos comprovantes a esta Coordenadoria.

 

 

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de outubro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

RP: 10696/2021
Processo: 0003577-70.2010.5.12.0003 
 

OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES - PRECATÓRIO

DETERMINO ao(à) Sr.(a) Gerente da Caixa Econômica Federal
(agência 2375), ou a quem suas vezes fizer, na posse deste documento assinado

 a proceder ao disposto nos itens abaixo, observando a data indicadaeletronicamente,
para apuração dos juros e correção monetária: 

1) IDENTIFICAÇÃO DA CONTA JUDICIAL
Banco: Caixa Econômica Federal    Agência: 2375 - Conta Judicial nº:042-04824804-6
Valor do Depósito: R$ 79.759,84, com atualização a partir de 20/09/2022.
Nome do Depositante: MUNICÍPIO DE IÇARA - CNPJ nº 82.916.800/0001-11.

2) Transferir a importância de , atualizada desde aR$ 22.518,66
data indicada no item 1, a título de créditos devidos à autora MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20, mediante depósito na conta do seu procurador   JAMILTO COLONETTI

, conta nº 2.042-7, agência 3326,ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 18.199.024/0001-87
junto ao Banco n. 756.

3) Recolher imposto de renda – RRA, para MARLI DE SA, CPF nº
693.723.229-20:

Base de cálculo do IR: R$ 4.522,75.

RRA/Quantidade de meses para apuração dos rendimentos
acumulados: 2,80.

IR a recolher: R$ 0,00.

4) Recolher a importância de , atualizada desde a dataR$ 477,13
indicada no item 1, para a UNIÃO/INSS (Contribuição Social - GPS CÓD. 1708 -
contribuinte/identificador MUNICÍPIO DE IÇARA - PIS nº 105.81540.65-1).
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5)  Recolher a importância de , atualizada desde aR$56.764,05
data indicada no item 1, para a UNIÃO/INSS (Contribuição Social - GPS CÓD. 2909 - 
contribuinte/identificador MUNICÍPIO DE IÇARA - CNPJ nº 82.916.800/0001-11).

Cumpridas as determinações contidas no presente ofício/ordem
de liberação, deverão ser encaminhados, com a maior brevidade possível, os
respectivos comprovantes a esta Coordenadoria.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de outubro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Magistrado
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TOTAL A TRANSFERIR

Precatórios (SEXEC-DEFAP) <precatorio@trt12.jus.br>

OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO - PRECATÓRIO – Município de Içara (Of. TJSC 797, parte do 812 e
834-2022)

1 mensagem

Precatórios <precatorio@trt12.jus.br> 27 de outubro de 2022 15:17
Para: B2375SC01 - Judiciário <ag2375sc01@caixa.gov.br>

Prezada sra. Sandra Elizabeth Lehnen,

Gerente Geral de Rede da CEF

Encaminho, em anexo, ofício/ordem de liberação de Precatório(s) abaixo descrita(s), solicitando transferência de valores aos beneficiários
referentes aos precatórios do Município de Içara.


Observação: o(s) pagamento(s) deverá(ão) ser realizado(s) diretamente para o(s) beneficiário(s) listado(s) na(s) ordem(ns) de liberação.


RP Precatório
PJ2 Processo Vara Autor Pagamento Tipo Valor

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª Criciúma Marli De Sa Parcial Ordem Cronológica 137.415,51

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª
Criciúma Marli
De Sa Parcial Ordem
Cronológica 183.250,13

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª Criciúma Marli De Sa Total Ordem Cronológica 79.759,84

            400.425,48

Atenciosamente,

Jorilton de Souza
Coordenadoria da Execução da Fazenda Pública - Precatórios
Secretaria de Execução e Precatórios - SEXEC
Tribunal Regional da 12ª Região - Santa Catarina


3 anexos

1. Precat 2378-02.2022 - RP10696-2021 Alvará.pdf

70K

2. Precat 2378-02.2022 - RP 10696-2021 Alvará.pdf

71K

3. Precat 2378-02.2022 - RP 10696-2021 Alvará.pdf

71K
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Precatórios (SEXEC-DEFAP) <precatorio@trt12.jus.br>

Re: OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO - PRECATÓRIO – Município de Içara (Of. TJSC 797, parte do 812 e 834-2022)

1 mensagem

Precatórios <precatorio@trt12.jus.br> 16 de novembro de 2022 14:43
Para: B2375SC01 - Judiciário <ag2375sc01@caixa.gov.br>

Prezada sra. Sandra Elizabeth Lehnen,

Gerente Geral de Rede da CEF

Em relação ao Ofício de Liberação de Valores no importe de R$ 79.759,84 (terceiro da lista), verifico que houve a remessa dos comprovantes de transferência do valor
principal, bem como da contribuição social GPS Cód 1708 (valor original de R$ 477,13).
Contudo, verifico que não acompanhou o comprovante de recolhimento da contribuição Social GPS Cód 2909 (valor original de R$ 56.764,05).
Solicito a gentileza de encaminhar o respectivo comprovante.
Atenciosamente,

Fernando moraes
Coordenadoria da Execução da Fazenda Pública - Precatório

Em ter., 8 de nov. de 2022 às 15:24, B2375SC01 - Judiciário <ag2375sc01@caixa.gov.br> escreveu:

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL

 

Boa tarde

 

Seguem os comprovantes do dia 31/10.

 

Atenciosamente

 

Tavane Ribeiro e Ramalho
TBN 057599-9

PA TRT 12ª Região Florianópolis/SC

Caixa Econômica Federal

F: (48)3205-1900

 

 

 

De: Precatórios <precatorio@trt12.jus.br> 

Enviada em: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 15:17

Para: B2375SC01 - Judiciário <ag2375sc01@caixa.gov.br>

Assunto: OFÍCIO/ORDEM DE LIBERAÇÃO - PRECATÓRIO – Município de Içara (Of. TJSC 797, parte do 812 e 834-2022)

 

Prezada sra. Sandra Elizabeth Lehnen,

Gerente Geral de Rede da CEF



Encaminho, em anexo, ofício/ordem de liberação de Precatório(s) abaixo descrita(s), solicitando transferência de valores aos beneficiários referentes aos precatórios do
Município de Içara.



Observação: o(s) pagamento(s) deverá(ão) ser realizado(s) diretamente para o(s) beneficiário(s) listado(s) na(s) ordem(ns) de liberação.

 

RP Precatório PJ2 Processo Vara Autor Pagamento Tipo Valor

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª Criciúma Marli De Sa Parcial Ordem Cronológica 137.415,51

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª Criciúma Marli De Sa Parcial Ordem Cronológica 183.250,13

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª Criciúma Marli De Sa Total Ordem Cronológica 79.759,84

TOTAL A TRANSFERIR             400.425,48
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Atenciosamente,




Jorilton de Souza

Coordenadoria da Execução da Fazenda Pública - Precatórios

Secretaria de Execução e Precatórios - SEXEC

Tribunal Regional da 12ª Região - Santa Catarina

 

## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente
proibidos e sujeitos
às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

Destinatário:

 MARLI DE SA

  Fica V.Sª(a) intimado(a) para ficar ciente de que, diante do
pagamento do precatório, foi realizada a transferência bancária (#id:2bc4155, #id:
7f1d2b9, #id:6d6f7e8  e #id:241922b), para o crédito do(s) beneficiário(s).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de novembro de 2022.

FERNANDO FERREIRA MORAES
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

por CARTA REGISTRADA

 Destinatário:

 MARLI DE SA
AGRIMENSSOR CASSEMIRO MILIOLI, 480, APTO 604, CENTRO, CRICIUMA/SC - CEP: 
88802-100

  Fica V.Sª(a) intimado(a) para ficar ciente de que, diante do
pagamento do precatório, foi realizada a transferência bancária (#id:2bc4155, #id:
7f1d2b9, #id:6d6f7e8  e #id:241922b), para o crédito do(s) beneficiário(s).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de novembro de 2022.

FERNANDO FERREIRA MORAES
Assessor
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Precatórios (SEXEC-DEFAP) <precatorio@trt12.jus.br>

PRECATÓRIO - PAGAMENTO - 1 PRECATÓRIO (Of. TJSC 778, 797, 812 e 834-2022)

1 mensagem

Precatórios <precatorio@trt12.jus.br> 29 de novembro de 2022 11:16
Para: 1a Vara do Trabalho de Criciúma <1vara_cua@trt12.jus.br>

Senhor(a) Diretor(a)

Envio
o ofício de transferência de valores, comprovante de depósitos e planilha de
atualização do precatório descrito abaixo, em que é réu o Município de Içara:

O
precatório quitado, em razão de se tratar de autos eletrônicos, será
arquivado.

Observo
que consta da tabela os valores atualizados pela CEF quando da data de
transferência.

RP Precatório 2º
Grau Processo Vara Autor Tipo Motivo Valor Valor atualizado

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª
Criciúma Marli
De Sa Parcial Ordem
cronológica  R$  
137.415,51  R$    
137.934,14

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª
Criciúma Marli
De Sa Pracial Ordem
cronológica  R$  
183.250,13  R$    
186.235,77

10696/2021 0002378-02.2022.5.12.0000 0003577-70.2010.5.12.0003 1ª
Criciúma Marli
De Sa Quitado Ordem
cronológica  R$    
79.759,84  R$      
80.677,89

Total repassado  R$  
400.425,48  R$    
404.847,80

Atenciosamente,

Fernando
Moraes

Coordenadoria
da Execução da Fazenda Pública – PRECATORIO
Secretaria
da Execução e Precatórios - SEXEC

Precat 0002378-02.2022.5.12.0000 - ATOrd 0003577-70.2010.5.12.0003.pdf

3445K
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ADVOCACIA   E   ASSESSORIA   JURÍDICA 

JAMILTO COLONETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
OAB/SC 2.042 

 
 

 
Rua João Pessoa, 445 – Conj. 302 – Ed. Núcleo Empresarial Uno – Centro – 

Criciúma – SC – CEP 88.801- 530 –  Tel. (48) 3045 2232 -  E-mail: 
jamilto@hotmail.com 

1

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª. 

REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

    MARLI DE SÁ, parte já devidamente 

qualificada nos autos da ação trabalhista que move em desfavor 

de ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 

IÇARA – AFASI – E OUTROS, partes também qualificadas, vem, 

respeitosamente, ante a elevada autoridade de V. Excia., informar 

que os valores pagos no presente Precatório se referem àqueles 

devidos à autora (principal). 

 

    Os valores devidos a título de honorários (fls. 

118/119) não foram pagos, devendo ser intimada a 

municipalidade para comprovar o seu pagamento. 

 

N. Termos 

P. Deferimento 

Criciúma, 06 de dezembro de 2022. 

 

JAMILTO COLONETTI 

      OAB/SC 16.158 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
GAB. PRECATÓRIOS 

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

DESPACHO

O procurador da requerente, Dr. Jamilto Colonetti, peticiona (#id:
37f9240) e alega que não foram pagos os valores referentes aos honorários de
sucumbência.

Nos termos do art. 7° da Resolução CNJ n° 303/2019, os ofícios
precatórios serão elaborados individualmente, por beneficiário. As exceções são as
descritas no § 1° do referido artigo.

No caso, verifico que os honorários de sucumbência deferidos
no processo ATOrd 0003577-70.2010.5.12.0003 são objeto do precatório n. 0002721-

, que se encontra em regular tramitação e aguardando o pagamento.95.2022.5.12.0000

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 08 de dezembro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Juiz(a) Auxiliar de Precatórios
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de1452 proferido nos autos.

DESPACHO

O procurador da requerente, Dr. Jamilto Colonetti, peticiona (#id:
37f9240) e alega que não foram pagos os valores referentes aos honorários de
sucumbência.

Nos termos do art. 7° da Resolução CNJ n° 303/2019, os ofícios
precatórios serão elaborados individualmente, por beneficiário. As exceções são as
descritas no § 1° do referido artigo.

No caso, verifico que os honorários de sucumbência deferidos
no processo ATOrd 0003577-70.2010.5.12.0003 são objeto do precatório n. 0002721-

, que se encontra em regular tramitação e aguardando o pagamento.95.2022.5.12.0000

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 08 de dezembro de 2022.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Juiz(a) Auxiliar de Precatórios
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
PRECATÓRIOS
Relator: JOSE ERNESTO MANZI

 Precat 0002378-02.2022.5.12.0000
REQUERENTE: MARLI DE SA 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ICARA 

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, em 19/12/2022, decorreu o prazo de 5 (cinco) dias,
sem que a parte beneficiária se manifestasse acerca do r. despacho de #id:9de1452.

Certifico, ainda, que em cumprimento ao r. despacho de #id:
bfe0581 procedo o arquivamento do presente expediente.

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de agosto de 2023.

FERNANDO FERREIRA MORAES
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12 ª REGIÃO

SIF - COMPROVANTE DE REJEIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL

 

Tipo de Alvará: Transferência ao Beneficiário

Número do Processo: 0002378-02.2022.5.12.0000

Número do Alvará: 000363002022

Banco de Origem: 104

Conta Judicial de 
Origem:

2375.042.04832889-9

Beneficiário: MARLI DE SA

Dados Bancários do 
Beneficiário:

Banco: 756 | Agência: 3326 | Operação: - | Conta: 2042 | 
Dígito: 7

Valor: 10,285.17

Data da Correção 
Bancária:

30/06/2022

Situação do Alvará: Rejeitado

Data da Rejeição: 12/07/2022

Assinado eletronicamente por: BRUNO DE MELLO CARDOSO - Juntado em: 13/12/2023 11:54:13 - 26674b5
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12 ª REGIÃO

SIF - COMPROVANTE DE REJEIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL

 

Tipo de Alvará: GPS

Número do Processo: 0002378-02.2022.5.12.0000

Número do Alvará: 000363012022

Banco de Origem: 104

Conta Judicial de 
Origem:

2375.042.04832889-9

Beneficiário: INSS-Instituto Nacional do Seguro Social

NIT/PIS/PASEP: -

Código de 
Recolhimento:

2909

Competência: 7/2022

Pagador: MUNICIPIO DE ICARA

Documento do 
Pagador:

82916800000111

Valor: 217.93

Data da Correção 
Bancária:

30/06/2022

Situação do Alvará: Rejeitado

Data da Rejeição: 12/07/2022
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415eeb3 13/06/2022 17:41 TERMO DE ABERTURA Petição Inicial

4c56b2f 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_1 Documento Diverso

65d9f94 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_2 Documento Diverso

f3a423a 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_3 Documento Diverso

8e074f3 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_4 Documento Diverso

b37426c 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_5 Documento Diverso

6d0556f 13/06/2022 17:41 2021-10696 - 0003577-70.2010.5.12.0003_1_6 Documento Diverso
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c5c80e2 22/06/2022 12:56 Intimação Intimação

1b8ef69 22/06/2022 12:56 Intimação Intimação

ab454a0 05/07/2022 13:05 Of TJSC 778-2022 - comunica transferência da valores Ofício

1a3d61a 05/07/2022 13:06 Despacho Proad 374-2022 - determina transf. para contas dos
precatórios Documento Diverso

db9d5fc 05/07/2022 13:08 Of. 00426-2022 - CEF executar as transfrências Ofício

814f1e2 05/07/2022 13:10 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos

625042d 05/07/2022 13:12 Comprovante de Situação Cadastral no CPF Documento Diverso
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6f8a73f 08/07/2022 11:06 ATOrd_0003577-70.2010.5.12.0003_1grau-1 Documento Diverso

709f804 15/07/2022 16:56 Alvará Alvará

897ed22 09/08/2022 16:32 Pagamento parcial Comprovante de
Depósito Judicial

7453fa4 24/08/2022 16:10 Intimação Intimação

8999400 24/08/2022 16:14 Email à VT - encaminhando despacho e docs. Documento Diverso
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9de1452 08/12/2022 15:26 Despacho Despacho

5064b42 08/12/2022 15:27 Intimação Intimação

fe8f516 22/08/2023 15:55 Termo de Arquivamento Certidão
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